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A resposta 
para essa per-
gunta é SIM, 
mas existe 
uma condição 
fundamenta l 
para que isso 
aconteça, con-
siderando que 
legislação pre-
videnciária, diz 
que o tempo 
de afastamento 

vale como computo do período 
de carência, desde que intercalado 
por recolhimentos.

O período de carência, é o tem-
po mínimo necessário de recolhi-
mento para que se tenha acesso 
a um determinado benefício, por 
exemplo na aposentadoria por 
idade, a carência é de 15 anos, 
para os que já contribuíam, an-
tes de novembro de 2019, e de 20 
anos para os que se tornaram 
segurados depois, já na licença 
maternidade, a carência é de dez 
meses. Essas são condições sem 
as quais não se tem acesso ao be-
nefício, além de outras condições 
específicas, como ter a idade ou 
estar grávida.

Para que se contabilize então, 
o tempo de afastamento, como pe-
ríodo de carência, é preciso que 
seja intercalado com recolhimen-
tos ao INSS, antes e depois do re-
cebimento do benefício.

Durante o outono e o inverno, 
as doenças do trato respiratório 
são muito prevalentes. Esse ano, 
particularmente, o número de 
casos dessas patologias tem au-
mentado bem acima da curva de 
outros anos.

Uma das explicações é o lon-
go período de isolamento social 
imposto pela pandemia. Como as 
crianças ficaram em casa, estive-
ram menos expostas às doenças 
respiratórias comuns nos meses 
do outono e inverno.

 O que poucas pessoas sabem 
é que algumas dessas doenças, 
como a sinusite, otite e, mais ra-
ramente, a conjuntivite, podem 
evoluir para as chamadas celulite 
periorbital e orbital, ou simples-
mente celulite ocular.

 Segundo Dra. Marcela Barrei-
ra, oftalmopediatra e neuroftal-
mologista, a celulite periorbital é a 
infecção da parte anterior (da fren-

O tempo de afastamento pelo INSS é computado 
para fins de aposentadoria?

Sinusites e conjuntivites típicas do inverno aumentam risco da celulite ocular em crianças

Assim, quem está afastado 
pelo INSS, a partir do momento 
da alta, se quiser ter o tempo de 
afastamento reconhecido, deve 
voltar a recolher INSS. Para quem 
está trabalhando registrado e por 
qualquer motivo passa a gozar de 
Auxílio-Incapacidade, novo nome 
do Auxílio-Doença, findo o pe-
ríodo de afastamento ao retornar 
para empresa automaticamente 
vão existir contribuições, logo o 
tempo de afastamento será conta-
bilizado.

Já para o desempregado, que 
passa a gozar de Auxílio-Incapa-
cidade o ideal é que após a alta do 
INSS retome o recolhimento, espe-
cialmente se o período de afasta-
mento foi grande. Considerando 
que está sem emprego, a forma de 
solucionar a questão seria efetuar 
recolhimento como Contribuinte 
Facultativo, o que antigamente era 
realizado por carnê.

Para os que se encontram 
Aposentados por Invalidez, na 
nova nomenclatura, Aposentados 
por Incapacidade Permanente, 
da mesma forma, caso a aposen-
tadoria seja cessada, e o vínculo 
empregatício não mais exista, 
deve efetuar o recolhimento como 
Contribuinte Facultativo, para que 
o tempo de afastamento passe a 
ser considerado, como período de 
carência.

O Aposentado por Incapaci-

te) da pálpebra. “Nessa forma, os 
componentes da órbita e demais 
estruturas oculares não são afe-
tados. Na orbital, a infecção atinge 
a órbita, o que inclui os músculos 
oculares e a gordura da região. 
Um ponto importante é lembrar 
que nenhuma das duas formas 
atinge o globo ocular”.

 “Na maior parte dos casos, a 
celulite ocular atinge crianças pe-
quenas. A razão é que a anatomia 
dos seios da face (ou paranasais) 
na infância ainda não está com-
pleta. Em geral, as cavidades dos 
seios paranasais são preenchidas 
com ar. Contudo, durante as infec-
ções respiratórias, com resfriados 
e sinusites, essas cavidades po-
dem ser preenchidas com muco”, 
explica a médica.

 Como nas crianças os seios 
paranasais ainda não estão total-
mente formados, a migração de 
bactérias e outros micro-organis-

SAÚDE

mos para a região ocular é signi-
ficativamente maior.

 Celulite Orbital é emergência 
médica - Dra. Marcela alerta os 
pais que a celulite orbital é uma 
emergência médica. “Trata-se de 
uma condição grave que pode 
evoluir para um desfecho muito 
ruim. A celulite orbitária pode 
causar danos no nervo óptico e, 
em outros casos, danos neuroló-
gicos. Caso a infecção se espalhe 
para a corrente sanguínea, há ris-
co de sepse”.

Sem dúvidas, a sinusite é o 
principal fator de risco e quase 
sempre está presente nos casos 
da celulite orbital. Mais raramente, 
otites e conjuntivites podem au-
mentar o risco da condição, bem 
como picadas de insetos e trau-
mas na região periorbital. Outras 
causas menos frequentes são a 
infecção dos ductos lacrimais e 
tumores.

Como diferenciar a celulite or-
bitária de outras condições? Os 
principais sintomas da celulite 
periorbital e orbital são verme-
lhidão e inchaço nas pálpebras, 
além de dor no olho afetado. Con-
tudo, esses sintomas podem ser 
facilmente confundidos com uma 
conjuntivite e até mesmo com 
uma alergia ocular.

“A celulite ocular é uma infec-
ção. Portanto, a criança vai apre-
sentar outros sintomas como fe-
bre, mal-estar geral e prostração. 
Nos quadros da celulite orbital, 
mais especificamente, há outras 
manifestações, que inclusive aju-
dam a diferenciar clinicamente as 
duas formas”, ressalta a médica.

 “A criança pode ter visão du-
pla, dor importante na movimen-
tação ocular, inchaço da conjunti-
va chamada de quemose, pode ter 
baixa acuidade visual. Além disso, 
em casos mais graves, pode ocor-

rer uma proptose ocular, condição 
em que o globo ocular é empur-
rado para frente, o popular “olho 
esbugalhado”. Por fim, podemos 
ter a oftalmoparesia que afeta a 
movimentação dos músculos ocu-
lares”, afirma Dra. Marcela.  

 Diagnóstico e tratamento 
devem ser imediatos - A celuli-
te ocular é tratada em ambiente 
hospitalar. Ou seja, a criança deve 
ser internada para iniciar, imedia-
tamente, a administração de anti-
biótico na veia.

 “A prevenção passa pelo tra-
tamento adequado da sinusite 
e infecções do trato respiratório 
superior, em geral. Os pais devem 
ficar atentos aos sinais e sintomas 
e procurar um oftalmologista na 
presença dos sintomas citados 
assim que possível”, finaliza Dra. 
Marcela.

(Leda Sangiorgio)

Faz algum tempo que os con-
domínios edilícios tem se propa-
gado com uma forma de aplacar 
a necessidade de moradia, já que 
em um pequeno espaço de terra 
se pode acomodar várias famílias 
com conforto e de forma digna. 

No entanto muitas dessas fa-
mílias nunca viveram em apar-
tamentos e, sequer tinham cons-
ciência das formalidades que 
envolvem essa vida em uma co-
munidade fechada. 

Por isso a importância de se es-
tar atento a legislação que diz res-
peito ao condomínio sendo que 
o nosso Código Civil possui uma 
parte destinada ao assunto, onde 
no Capítulo VII, é o do Condomí-
nio Edilício, onde no artigo 1331 e 
ss. regram essa matéria.

 Assim a Lei 14.405/2022, pu-
blicada no DOU de 13/07/2022, em 
seu artigo 1º altera o Código Civil 
para tornar exigível, em condomí-
nios edilícios, a aprovação de 2/3 
(dois terços) dos votos dos condô-
minos para a mudança da desti-
nação do edifício ou da unidade 
imobiliária.

 Sendo que antes a redação do 
artigo era “Art. 1.351. Depende da 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos 

votos dos condôminos a alteração 
da convenção; a mudança da des-
tinação do edifício, ou da unidade 
imobiliária, depende da aprovação 
pela unanimidade dos condômi-
nos”.  Na nova redação foi suprimi-
da esta última parte. 

 Onde desde julho o artigo 1.351 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), pass a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1.351. Depende da aprovação 
de 2/3 (dois terços) dos votos dos 
condôminos a alteração da con-
venção, bem como a mudança da 
destinação do edifício ou da uni-
dade imobiliária.” 

 Com a alteração legislativa, po-
de-se alterar com 2/3 dos votos dos 
condôminos a mudança da desti-
nação do edifício ou da unidade 
imobiliária, ou seja, por exemplo: 
se um edifício é somente residen-
cial e quer se tornar comercial, 
antes teria que todos aprovarem, 
agora não mais. 

Se essa mudança é boa ou ruim 
só o tempo dirá, mas uma coisa 
é certa é um avanço na desburo-
cratização. Lembrando que sem-
pre que for adquirir um imóvel é 
importante se consultar com um 
profissional. 

dade Permanente que teve a sua 
aposentadoria, cancelada, deverá 
iniciar o recolhimento ao INSS, 
mas em função das mensalidades 
de recuperação fica em dúvida 
sobre o momento correto. O tema 
tem sido bastante discutido, e há 
entendimento que é possível já re-
tomar o recolhimento ao INSS en-
quanto são pagas as mensalidades 
de recuperação, e, é imprescindí-
vel, que se retome ao final do pe-
ríodo de recuperação, para que o 
tempo de afastamento conte para 
fins de carência.

Já o Aposentado por Acidente 
do Trabalho, que tenha alta, terá 
o tempo de afastamento conside-
rado para fins de carência sem a 
necessidade de novos recolhimen-
tos. É importantíssimo conferir o 
código, na dúvida sempre recolher, 
pelo menos uma mensalidade.

A matéria é complexa e um 
erro pode comprometer a possi-
bilidade de ter acesso a benefício 
previdenciário, por isso é funda-
mental consultar um advogado 
especializado.
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Doença é emergência médica. A celulite orbitária pode causar danos no nervo óptico e, em outros casos, danos neurológicos
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